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ESTADO OE SERGIPE

MU rcftO DE NOASA SEIIHORA DAS D()RES
FU Do HUNICIPAL DE SAÚDE

CoNTRATO No o32l2021.

lg.NlIl]o DE LocaçÂo QUE ENrRE sr
-c-El_E_B!4it, DE ur LADo, o FuÍfDõ
}IUNICIPAL DE SAÚOE DE NOSSA SET{HOú
D.AS DORES E, DO OUTRO, BI{ LOCADORÁ DEVEICULOS EIRELT, FUNDAT{ENTADO t{O
PREGÀO ELETRôNICO 

'{O 
O5l2O21 SRP.

o FUI{DO HUNrcrpAL DE SAúDE, inscrito no cNpl: 11.389.851 /OOO7-,4, rocari.ado na AvenidaLibêrdade, s/n, cruzeiro das Moças, nesta cidade, estaoã ããGerqipe, doravante denominado FundoMunicipal de saúde, neste ato_ represêntada peto s"u cããi, sr. DrEGo sarros sarrÀ A,portôdor da cédura dê rdentidade. i.ros.rrs-c liilsÉ: i";;i" no cpF sob o no oi+-.eõi.ãi!-+e,residente e domiciriado nesta cidade-e a empresa aú rócdüü oe vercúios ernÉü,-i".-.iii" *
9ll]^tqb-: no o8.19o.874looor-co,. esta'betã.ia" 

"" 
nr" ai.irio Brâga, 3ao - Bairro suissà _ cEp:4e0s0-050 - Aracaju/sE, doravante ã"ro'ninuà" cô-iiüiÃõ1, nelté ãio ."p."Jni"-à-o*po. .",representante regar, o sr. Brêno Írr€Ío iraÉins, portador do n.c. no rrsesqr ssplôie áo'õir n.964.019 s8s's3, cerebram o Dresente. contraü ãâ ãi"rtüá"a" s".ii"., 'ã"iãil"-r,i" 

,i"- Àà o"Registro de PreÇos n" tO/ZOZr. que será regido pela f_ei nl-ã?ãe193 e suas alterações, Lei Federal n.70,192/01e as Cláusulas e condições elencãdas:

@S. inclsor.dar-ei n"8 relt
L') presente instrumento tem por objeto u to.uçao]ã rãõffiru .* do Fundo Municipar de saúdede Nossa Senhorà das Dores.

DEScRtMtNAçÃo

Plrágrafo único - os servicos serão êxêcutados em estrita obediência âo presente contrato,devendo ser observados inteoárm-errte 
" 

Àiàã" n"ói.ili ü;;.ç", no Lo/2027, e seus anexos e aproposta êraboradà pêra coNíRATAon, ae alorao iãilã 
""i.'si,'xr 

dà Lei no 9.666193, passando rarsdocumentos e fazer parte integrante aá p.es.ntã-tnJruil;i;;- todos os fins de direito.

VALOR MENSAL VALOR TOTAL

o

i;l;"1t";IrT' 
objêto deste contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regimê de Empreitàda por

Lei no a.666/93) I
3- 

-1, -le!a 
perfeita e fiel execuÉo do objeto deste contrato- o co rpÂTÂx?E a-^-, ,conrmrdor,-à-,ãro.","Tàâ_"-rj+.iõoõ-ô-dJ''á:i,di,..f$ITtil"l,Ijn*,'i

totalizando um vator gtobat de Rl 51.Oú,OO lairq""iiiãr_ mit reair).§1o - o pagamento será efetuâdo ae a.oraà- ià-in 
-"iàç-áâ 

upr"..ntada pera contratadà, apóssupêrvisão dà fiscarização do Mu-nicipio, medianie 
""tiãàãl-"" 

prazo de até 30 (trinta) dias daapresentação, no protocolo do órgão interessàdo, aa aocumãtaçao hábil à quitação.I - Notà fiscal e Ordem de Sewiço;

+

tÍEtú

72 RS 4.250,00 Rs s1.000,@
VWGO

Loca oa ed 1ç cU tio H tcha 1po ozer U tômet.0( q ros ).
mco mco bustíve con ta dapo am uten onçã
otom rista conta da cont ata ad t.

VAI.OR MENSAI 51.000,00

dtr9
O8/O9/2O21 0920
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==. ESTADO DE SERGIPE
TflJ ICiPlo DE NOSSA SEI{HORA DAS DORES

FUNDO iIUNICIPAL D

55 dâ

E SAÚDE

rr - comprovação de Reourâridade com as Fazendàs Federar, Estàduàr ê Municipàr, arém dascertidões de Reguraridade di quitação junto ià rrGi, Êors ã crvDT atuarizadas.
12.". 

- Ir fatuÍas sêrão ao."rànt"ãii t"* irãiiião1r ã"." ã,i#,i0"a". e preços unitários em Reais(Rg), obedecidas às parceras das etapas dos t".viçâs 
"xe.utàJãs, 

apo= a concrusão dos serviços;§3o - As faturas serão encaminhadai 
_a 

r,r-ri-iá',,-ã" iüil-í;il, para anárise e àprovação e postenorencaminhamento ao MunicíDlo
iiril"i ãi"li#"?ã,,;;#i:J"í:r]'.,'"fimênto da êxecução dos serviços, que aispárá ãá 

"te 
so

§4-o,- ocorrendo a.não ãceitaçâo-pela. fiiéalização- do Município para os s€rvrços faturados, será dermedraro comunicado à firma contràtadà pu.a.êtincaço e'ãã.L'entaçao a" nàr" r"irrJã.áirra,das-causas de seu indefêrimento;
§5o - O não pagamento dà fatura no pÍirzo estipulado nos s§.1o.e 30 acarretaÉ indenização porinadimplência pera variação do INpc, 

"nir;; J"-t"-ã;;iJ p"iãa, de adimpremento de cada 
-oarcela

aré a datà do êfêtivo pàsamento,-or,.ort o inaiiã q;*"[; ;'";fi*J;;;t; ã;;";"-ÊlãJ.ir, n"
lollna d9 art. 40, Xrv, "c"da Lei no 8.666/93;
§60 - 03 pÍeçDs contmtâdos, em- moeda corrente brasireira, serão irreajustáveis peto
§Íy^""d^:^t_M-"::)meses,cóntadosa.rJ.".Àiütõiiio"ont.ato;3r- - us pagamentos Doderão ser sustados pelo MunicÍpio, nos seguintes casôs:

i";3,Ii3,ligJlllf;llon,f,;.oonr"ru"' a"'cà"ii"i"àí'iái"-'.o'* t..."i.o que possàm, de quarquer

rr - Inadimprência de obrioacões da contratada para com o Municipio por conta do contrato:rrr - Não cumprimento dã ái.oosto nas Instruções fornecidas pero Município e nos demais Anexosdeste Edital;
IV - Erros ou vÍcios nas faturas.
§Eo - De acordo com o art 185 do.Reguramênto do IcMS do Estado-de sergipe, aquere que particrparde licitação neste Estàdo e ou. aoquúi m";.;l;ri;.-l; ãItãI rnio"ue, da federaçâo, recorherÉ oimposto correspondente à diferença entre a aríquota interna e a interestaduar.

Ê
4.1. A vigência do C-ntrato será de 12 (doze meses, contados a partir da data de sua assinaturà,podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessen ta) meses,conforme o disposto no art. 57, dà Lêi n.o 8.666/93, com aIterações postêriores4.2. O Contrato poderá ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, caso sejôm preenchidosos requisitos abaixo enumêrad os de forma simultânea, e autorizado formalmênte pela autoridadecompetente:

)

1?._1 9u-aFo os serviços forem prestados reqularmente:
4.2.2. A Administração ainda tênhà interesse ;; ;;;É;ã; dos servrços;4.2.3. O valor do Contrato oerma-neça economicament"-r"nt4-o.à pàra Administração;4.2.4. o licitante vencedor toncorde expressômente com i pãiãgaçao;
4 2'5' A pro,ogação 66pendef oá reatrzaçao ã Éc;;; dê mercado que dêmonstrevantajosidade, para a Adminisrraçao, aas conoilàã, 

" 
Ãr'piêãJ'.ontràtados.

5.1. Os recursos finan ceiros para pagamênto dos enca rgos resultantes deste Contrato correrão porconta da Dotação Orçamentáriâ abaixo especifi cada :

FO\TE DE
RECTTSO

l2l r 0000
121400@

.$
2

UNIDADE
ORÇÁMEIYTÁRIÂ ELE}ÍENTO

DE
DESPESA

32040 - Fundo
Municipâl de Saude

- Manutenção do FuDdo
Mmicipât de Saude e tO.rOt.lôZ I.ZO:S - pag
FD(O

10.122.1021.2068

33 90.3900
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6.1. A Contratada. durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
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==. ESTADO DE SERGIPE

HI,iIICIPIo D€ NO§SÂ SETIHORÂ DAS DoRES
FUNDO HUNICIPAL DE SAÚDE

ll?Ilyrr às suas expensas, nos prazos estaberecidos os veÍcuros em que se verifiquem defeitos ourncorrêçõês.
Fornecer os veículos, nas quantidades autorizadas e nas especificàçõês contidas no edital e anexo.Pagar todos os tributos. conrribuições nscuit 

" 
pi- Àsãii[iã'in.iau, ou venham a incidir, diretô ouindiretamênte, sobre o veiculo locado.

Manter, durànte a execução do contrato, as mesmas condições de hàbilitàção.As manutenções periódicas írrocà de ol*,_g_u.-tii"i.t;ã;;; ser rearizadas no prazo em dias nãoútil, e será de responsabiridaoe aa corwiüiÀõi 
" 

'rãài iJir.t"menro dessas manutenções e se

Hffi::"r 
no percurso da viagem o veícuro deverá ser recorhiào e substituído, ,i.unJo 

"uitui-pã=rir"i.

6.2. A ContEtanta, durantê r úgêncaa dêste Contrato, compromêtê+€ r:. Efetuar o pagamento nas condiçoes e Dreco Dactuàdos:
' Proporcionar à ..NTRATADA tóaus ud *'noiçãer nã"'.rg.i"t ào_ p,reno cumprimento das obrigaçõesdêcorrentes do presente contrato, consoantê eltabelece a t_ei no g.'6eslgi; - - * --- --. 'v,J
rDesignar um reDresentante oara acompanhar e fiscalizai a exêcução do pres€nte contrato, que
9:::._ly:"1 11l3sj:ryllop.io, todas ás *ãrrcn.iã. rããnàal,;
' Lomunrcar à ..NTRATADA toda e quarquer ocorrência relacíonáda com a execução dos servrços,diligenciando nos casos que exigem providências p."uàntü. ããrr"tir"r.

Pela inêxecução total ou parcial.dêste Contrato, o FHS poderá, garantida prévia dêfesâ,aplicat à CONTRAÍADA as sequintes sanções:

I - advertência;

II - multa, na forma pÍevista nestê Contrato;

III -.suspensão têmporária dê participar êm ricitação do FMS pero prazo dê até 5 (cinco)

IV - declaração de inidoneidade para ricitar ou contratàr com a Administração púbricaênquànto perdurarem os motivos.àeterminantes dà il;;;"; 
"té de ;Ê ;ã;;;;;;

1"_*l!!ção perante a própria autorid3d-e- qr: 
"pf"í, i'pãráiiouo", que será concedidas€mpre que o contràtado ressârcir o FHS pelos preluÍzoi i"súitantô ã;ú; E;;;;prazo da sanção aplicada com base no inciso anteáorl --- ---'

ADVERTÊ CfA: É o aviso oor.-escrito, emitido quando à CC,NTRALÀDA descumprirgualquer obrigação, e será eipedida petó cestãi e Êi.."iãà"-cont."to quando sê tratàrde_êntrega de bens,.caso seia idêntincàdo 
"t.".o 

,i"nãi 
"-ãi-.in.ol diàs no cumprimento

3&fi:,iLil retação ào cronosrama risico _ -nnaniJiro, 'não 
iustincJao pàiã

}IULTA: É à sanç5o pecuniária 
C.u_e s9rá imposta à CONTRATAO4 pelo Gestor e Fiscaldeste 

,contrato, por atraso in;ustincaoó na ái;óãiüirÉãlããã'J vêícutos dos, sendo estapàrcial ou total, e será aplicada nos sêguintes percentuaii:

Nos casos dê atrasos:

a) 0,3390 (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso. na entrega dos bensobjeto deste contrato, carcurâdo sourã ó ,ar'o-ráãi+ãali-ttl'§ p"rtê inadimplente, até o
!ga_" d" 9,9olo (nove, vírgula, nove por cento), qr".o..árónA" até 30 (trinta) dias deatraso;

4
3
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FUI{DO MUNICIPAL DE SAÚDE

7.1.2.2.

7 .!.2.3.

7.r.2.4

7.L.2.6

b) 0,66 o/o (sessenta e sêis cêntésimos por cento) por dià de àtraso, nà entrega dos bênsobjeto deste contrato, carcurado, aeiae o píiÃãirã 
-ai" -a'" 

u,r".o, sobre o varorcorrespondente à partê inadimplente, em carátê; 
"*.ãpiion"t, 

e- a critério do mlS, qrà"àio atràso ultrapassar 30 (trintà) dias;

c) 2olo (dois por cento) a 5olo (cinco por cento) sobre o valor total contràtado. pordescumprimento do prazo de entràga dos u"n. oújáto á"rt" coni."ao. nos casos de recusaou inexecução:

d).15o/o (quinze por cento) êm caso de inexecução parciar do objêto do contrato, carcuradosobre a pôrte inadimplente;

e) 20vo (vinte por cento) *q.." o. valor total contratado, pela inexêcuçáo total oudescrumprimento dê quatquer cláusula do .ontr"tí 
"riÀio-irazo de .nt."j" ao-ào;"io

A multà será formàlizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, paráqrâfo go,da Lei no 8 666/93 e será execütada'apos regurai ;à.";;; àa.iniãt."t-iJol oi"'i".úo- jcoNfRATADÂ a oporrunidade do contraàitório;;ffà;i;; no pra20 de s (cinco) diasúteis, a contar do recêbimênto aa notiricaçàà. nos tàí""=ãàãá.aq.rfo 30 do artigo 86 daLei no 8.666/93, observada a seguinte ordàm:

a) Mêdiantê desconto no valor da garantia depositada do respectivô contrato;

b) Mediante desconto no valor das parcelas devidas à CONÍRÂTADÂ; e

c) Mediante procêdimênto administrativo ou judicial de execução.

Sê- a multa.aplicàda_ for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta.responderá à coNTRAÍaDA Dera sua diferença, a"riaà.ãniá-ãtrárii"ãâ pJ""irà." ããiãide Preços dê Mêrcado - rciM_ou àqrir"r"ité,-ãLã-r"ii'ãJr.ont"a, dos pagamentoseventualmente devidos oelo FIIS ou 
. 
cobrados 

':.i,fi.i"f ."nà'o atraso, parà efeito deciílculo de murta, sêrá contàdo em aias consecltúãi, 
'i'p"]ti. 

do dia sequinte ao dovencimento do prazo de entreqa, se dia de 
"rp"ai""iL 

;";;l * üüniãii;ià-, il ilprimeiro dia de expediente segu-inte.

Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado;

r) O atraso nà êxecuÉo do objêto da licitação não supêrior a 5 (cinco) dias; e
b) A êxêcução de murta cuio montante sêja infêrior ao do' respect,vos custos decobranca.

Persistindo o àtràso Dor mais de 30 (trinta) dias, será aberto processo Administftrtivo peroGestor e Fiscal deste contrato com o objetívo oJ .*.iraã ,^-iráiàrar do contrato, exceto sehouver justificado interêssê ao rrs erí_aJmiti; ;É;;ilil) a 30 (trinta) dias, s€ndomantidas as pênalidadês na forma das atíneas a" iruiiã.í.i.ã.r.
Nà..aplicação das multas a que.se reterc o -caput- destê subitem, o FÍ{S se limitâní aapticàção.de valores correspondentes ao p.r..nút ;á;;r;A zoolo do saldo do valorcontratual.

$
4

I

If9
a8/o9/2021 09 20

7.1.2.5. A multa.podêrá ser apricada cumurativamente com outras sanções, sêgundo à natureza e agràvidade da falta cometida. observados * prr.,piãi'ã" proporcronalidade ê dàrazoabilidade.

7.1.2.7.
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7.L.2.8.

7.7.3

,a^.T:l]r^iq.r?'Têr 
p_ossibitidade de_ se excedêr o limite percentual previsto na alínea .,e,,,

::,:r^?1.-:T ,/.1.2.1 anterior, essà situação consisürá em motivo pàÍa que o FllS rescindáunrarêrarmentê este contrato,. independentemente da apricaçãó das outras penarioááãipreviías no item 10.1, desta Cláusula.

susPEIrsÃO TEi4pOÍúRrÂ: É a.sanção pecuniária que será imposra à coNr.:RATÂDA,
pela- sêcretaria Municipar de pranejamento.' que impedà temporariamente a contratôda dep-urtJipar de licitações e de contratar coin o FHs, e susiende o ."gi.tro ;o õàdu.tiãMunicipal de Fomecedorês e prêstadores de serviços'dã 

"ão-iaã.o- 
os pr.izos a seguir:

.) Por até z_(dois) ênos, quando a licitantê, convocada dentro do prazo de validade de suaproposta, não celebrar o contrôto,-não mantiver a proposta. enseiar o retardamento nàêxêcução do seu objêto, falhar ou fraudar na exêcução'do contrato, ou aindà em caso deperda dos Íequisitos de manutênção da habilitação.
b) Por. até 5 (cinco) anos. quando à CoffiÀÍADA, receber qualquer das multasprevistas nestê subitem ê não efêtuar o rêspêctivo pagamento ou comportar-se de modoinidôneo.

A qgrldade de suspensão será pubricada no DúRro oFrcIAL Do lruNrcÍpro - DoHe QUADRO DE AyISOS E EDTTAIS na sêde do itu IC{PIO.

DECLARAçÃO DE IÍ{TDoNETDADE: A declaração dê inidoneidadê será apricada somentepelo Gêstor, à vista dos motivos informados na instrução proceisrat.

!:."- 9":1,*"9"_ inidônêa a empresà que cometêr ato como os descritos nos àrts. 90, 92,93, 94, 95 e 97 da Lei no 8.666/93.

Disposições Gerôis sobre as Sanções Administrativas

As sanções previstas no subitêm 17.1 poderão também ser aplacadas a CONTRATADA queem razão dêste Contrato:

a) Tenham sofrido condenàção definitivô por praticarem, por meios dorosos, fraude fiscarno recolhimênto de quaisquer tributos;

b),Demonstre n-ão possuir idonêidade para contratar com a Administração púbrica emvirtude de atos ilícitos pràticados.

l-.fl4tta" de dectàração dê inidoneidade será publicada no DúÍUO OFICUTL DO
Irj.r_9-r-",r_o_: Ip^r.r € gulDlo. oe rvrsos É eôrrÀrs, .ã ,"0" àã rüiiãiÊiolIcomunrcàda ào sistema dê cadastramento unificado de Foinecedores srcar oã covemoFederal.

As. sançô€s previstas nos incisos I, IIt e ry do ítem 7.1, dêsta Cláusulà, podêrão sêrâplicâdàs juntamênte com a do inciso II, do.mesmo tt m, fiirlt"Oa 
" O"f!ã pieri" a"intêressada no respectivo procêsso, no prázo de 05 (cinco) áia; Ateis.

Nenhum pagamento será êfetuado à coltfRAÍADA enquànto esta deixar de recolherqualquer multa que the for imposta dentro oo p."ro otuÉài".iàà.

7.t.3.L

7.7.4_

7 .1.4.7

7.2.

17.2.t.

7.3.

7 .4.

O não cumprimêntó total ou parcial dêst- Contrato ensêjà sua rescisão , aÍém da àplicaçãodas sanções previstas depois de not,ficada a CONTRÁTADA parà apresentar dêfesaprévia no prazo de 5 (cinco) dias, desde que sua manifestação não seja acatàda pelo FIIS,

5

4

:of 9

8.1.

desde que ocora qualquêr dos seguintes motivos:
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8.1.2.

8.1.3.

8.1.4.

8.1.5.

8.1.6.

8.1.7.

8. 1.8.

Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificãções ê prazos;

CumpÍimento irregular de cláusulas contratuais, espêcificàções e prazos;

Lentidão no cumprimênto do contrato, levando ao Füs a presumir a não condusão da
êntrega dos bens no prazo estipulado;

Atraso injustificado no início da êntrega dos bens;

Paralisagão da entrega dos bêns sem justa causô e prévia comunicação e autorização do
FHS;

subcontrataÉo total ou parciàl da exêcução do contràto; a associação do contràtado com
outrem; a cessão ou trànsferência, total ou parcial. do contrato; bem como a fusão, cisão
ou ancorporôção da pêssoa jurídicô da contratada, quê afetê a boa execução contratual.

Desôtendimento das determinações regulares do Gestor e Fiscal deste contrato, bêm
como dos seus superiores hiêrárquicos;

cometimênto reiterado de fahas nà -execuÉo do contrato quê serâo anotàdas,
obrigatoriamênte, no 'liylro de oE;orrências"i

Decretação de falência ou pedido de recupêraÉo judicial ou extrajudicial;

Dissolução da sociedade;

Alteração social ou à modificação da finalidade ou da estrutura da COIrrRATADA, que
prejudique a execução do contrato;

Razões. de interessê público, de alta relêvância e amplo conhêcimento, justificadas e
determinadas pelo Gestor e exaradas no processo administrativo a que se rêfere este
Contràto;

Supressão, poÍ parte do Ftls dos s€rviços acanetaodo modificação do valor inicial
reàjustado do contrato além do limite de 25% (vinte e cinco por cento);

Suspensão da êxecução deste Contrato, por ordem escrita do FItfS, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, sàlvo em càso de calamidade pública, grave peÊuóação da
ordêm .intema ou gueíra, ou àanda por rêpetidas suspensões {uã totalizem o mesmo
prazo, indepêndentemente do pagamento obrigatório de indenizações pêlas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobitizaçõês e mobilizações ê outrâs prêvistas,
assegurado à CONIRAÍADA o direito de optar pnla suspénsão ao cumprimento daá
obrigaçôes assumidas àté que seja normalizada a situação;

Atraso superi-or à 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo FIrlS, decorrêntes de
serviços verificâdos, classificados ou conferidos, salvo em caio de calimidade pública,
grave pertuóação da ordem ou guera, asseguràdo a OONrR,ÍADA, o direito ae opt".
pela suspensão do cumprimento de suas obrigáções até que seja normárizada a situaçãL;

Não liberação, por parte do FHS, dê árêa, local ou objeto para à entregã dos bens, nos
prazos contratuàis, bem como das fontes de màteriais naturàis especificààas no proleto;

ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovadà, impêditiva da
entrega dos bêns objêto deste Contrato.

8.1.9.

8.1.10.

8.1.11.

8. 1. 12.

8.1.13.

8.1.14.

8. 1.15

8. 1.16

$
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8.1- 18. Descumprimento das condicões dispostas na Decraração dê Inexistência de EmprêgàdosMenores;

Estê Contrato poderá ser rescindido na ocorrêncià de quaisquer dos seguintes motivos:

Determinada por âto unilateral e êscrito do FÍrls, nos cirsos enumerados nos itêns 11.1.1 a11.1.13. desta Cláusula;

Amigável, por acordo entrê as partes, reduzida a termo no processo da licitação que deuorigêm a estê Contrato, desde que haja conveniência p". o Étf!;
Judicial, nos termos da legislação;

os càsos dê rescisão contratuar sêíão formarmentê motivados nos autos do processo,assegurado o contràditório e a ampla defesa.

A rescisão administratava ou amigáver deverá ser precedida de reratório fundamentado dasecÍêtaria Municipal de Transportês e autorizaçilo à*rt" Já O"rtor.

No caso de haver rescisão Dêlos motivos êxpressos nos itens 11.1.12 ao 11.1.17, destacláusula, a 
',NTRAÍ^DA 

."a r"r.".áá" ti,, -,ã;rü';ô;mênte 
comprovados quêhouver sofrido, tendo ainda direito a:

Pagamêntos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão.

A rescisão contratual moüvada,por. qualquer das condições definidas do item 11.1.1 a11.1.11 e 11.1.17 desta ctáúsuta, aàr.eta 
"a .-úri;G consequências para a*N.fR iADA, sem prejuízo das sanções prevastàs n" Éiarsrt" Oecimâ _ óã, á""i0.,Administrativas:

, ESTADO DE SERGIPE
HUIIICIPIO DE NO§SÂ SET{HORA DAS DORÊS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

objeto dêste Contrato, no êstado e local em que se encontrar, por

8.2.

8.2.1.

8.4.

8.5.

8.5.1.

8.6.

8.6.2

8.6.3.

8.5.4.

8.7.

Assunção imediata do
ato próprio do Gestor;

Ocupação. e utilização do local, pelo F S, das instàlações. êquipamentos e materiàlempregados na exêcução do contrato, necessários a sri cánii,{uiaàa;, 
" 
;";; ã";;;ià;;ou ressarcidos posteriormente mediàntê àvaliação;

Execução dô garântia contratuar, para ressarcimento do Fr,rs e dos varores das multas eindenizações a ela devidos;

Retênção dos créditos dêcorrentes da execução destê contrato, até o rimite dos prejuízos
causados ao FllS.

Na hipótêse de ocorrência do güe €xpressa o itêm 11,6.2, desta Cláusula, o ato deocupação será precedido dê autorização exprêssa ao Cestàr. ' '

9.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, à Contratada reconhece, de logo, odi reíto da Contratante de adotar 80 da Lei no

4
7
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8.666/93
, no quê couberem, as medldas previstâs no artigo
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8.3.
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I - Nos termos da Ata de Registro de preços n" 10/2021 que, simultaneàmente:. Lonstam do processo Administrativo que a originou;. Não contràriem o interesse público;
lI_- Nas demais determinàções da Lei g.666/93;
IlI - Nos precêitos do Direito público;
rv - .supletivamente, nos princípios da Têoria Gerar dos contrâtos ê nas disposições do DireitoPrivado.
PrrágÍÜfo Único - os côsos omissos ê quaisquêr ajustes quê sê fizêrem necessários, em decorrênciadeste contrato, s€rão acordados entre as partàs, la;.*ã;;;;; ocasião, Termo Aditivo.

cúusulA pÉcrHA pRr ErRÂ - D s aLTERÂcôEs íarr 65 l-ei no a.666/93t.
11'l' Estê instrumênto Poderá sêr.alterado na ocorrência de quaisquêr fatos êstipulados no artigo 65da 

-Lêi 
n! 8.666/93, desdê que devidamente comprovados.

§1o - A contrata'h fica obrigadâ .a aceitar, nàs mesma, condições contratuais, os acréscimos esupressões que se fizerem necessários, até o limite lega! previsto no àrt. 65, §1o da Lei no g.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - N-enhum acréscimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido nêsta condição, salvo assupressões resultàntes de acordo cerebrados entrê as pàftes, de acordo.o,n o 

"Á. 
os,-oiq'ri a" r_"ino 8.666/93.

.1. O presênte Contrato fundamênta-se:

8.666/931.

4.666/93)

12.1. Nã forma do que dispõê o àrtigo 67 da Lei n" 8.666/93, fica dêsignado o servidor Rêginatdo dê,€.u3 Fêito3!, lotado na secretaria de Transportes deíe'MunicÍpiol p"." 
".orp"nt ", 

ã-iLãrir",execuçã.o do presentê Contrato.

!^tl.l l=F-{"_:gm?ete1^enqrê outras atribuições, verificar à conformidadê da execução doLonrE(o com as normas esoecificadas, se os procedimentos são adêquados para garantiÍ a qráridad"
desejada.

9ll - 1"çao,a" fiscarização não exonera a contratàda de suas responsabiridades contratuais.
§3o - correrão por conta da contrôtôda os tributos incidentes sàb're as faturas á i"iàr-pãg;r, urri,c9mo as contribuições devidas ao INss, bem como serão dê sua excrusiva responsabÍtiàaJ" asobrigàçõês ou êncargos tràbarhistas., da previdência soii"r, aã seguros com referàncià ãà 

-pessoat
empregado, contratado ou que prestar quarquer serviço na'eiãcução aa ocaçaã áu iÃàri=íao oo,serviços decorrentes deste Contrato.

u

].1.1. 9 gbjeto deste Rêgistro de preços será recebido de acordo com o disposto art. ?3, rr, a e b daLei no 8.666/93.

cúusutA pÉcrHA ouARTA - DAs DrsposrcôEs cERAts E FUtArs

14.1..Pàra a execução deste contrato, o Município poderá designar, por ato da Diretoria a que sevinculà este contrato, um Técnico como seu representante, coma competência de Gestor de co-nt.utodo Município, quê, dêntre outras atribuiçõêi, anotará ám registro próprio todas ", ãiorràn.r".relacionadas com a execução dos serviços óu;edo aeste contrato, -determinanao 
o que roi nã.LJrio aregularização das faltas ou dêfêitos observadôs.

14.2. Quando as decisões ê as providências urtrapàssarem a competêncià prevista no ato dedesignôção deverá o Gêstor de CoÀtrato do MunicÍpió toii.ltii 
"o. 

seus superiores hierárquicos, emtêmpo hábil, a adoção das medidas convenientes.

$
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14 3 ,urante a execução deste contrato, o Município poderá exigir dà contratada seguro paragarantia de pessoas e bens, Dàra um bom e perreitá oJsánvotvime-nto dos trabalhos .oiir"t"o"r,conforme o grau dê criticidade da etapa de 
"*".úiáo 

áã.i"üçoi, oujeto deste contrato.

cúUsUI.A DÉcItIA QUIilTA - Do REÀ,USTE

15 1 os preços fixados não Doderão receber reajustes em periodicidade inferior a 12 (doze) meses;15-2. Decorridos 12 (doze) meses de.execuçaá iontÃtuãi ãieajuste sêní aplicado com base noÍndice Nacionar de preços ao consumidor «rruÉtl, ã.rrrÉábior úrtiror iz "í,i'."r,iüià;; p"r"Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticà (IBéÊ);
15 3 caso a legislação alterê o prazo ae reajustJál o índice definido no item ântêrior, s€rá adotadoo que for definido pelo Govemo Federal.

çÉusuu pÉcrra ourrra - oo rono
rD.r. As panes conúàtantes elegem o Foro da comarca de Nossa senhora das Dores, Estado desergipe, como único competentê-para airimir as.ãuást'oã !-r" po-"ntr- surgirem na exêcução dopresênte Contrato, com rênúncia expressa de qualquer outrol poi mais privilegiaio q;;"j;. 

:-

E, por estarêm assim, iustas e contratadas, as partes assinam êste instrumento, na presença de 02(duàs) testemunhas, a fim de que produza i"r. áf"itãi É;; 
-

FU}IOO IIUNICIPAL DE

DIEGO SANTOS SANTANA
Gêstor do FMS

PJs no 08.1 .874l0oo1-60
Contratàda

Breno lilelo ilartins
Representante legal

SAÚDE

das Dores /Se, 10 dê setembro de 2021.N
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